
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 04/2023 

Dispõe sobre o resultado final e homologa 
o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Vista 
Serrana – PB. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 085/2013, 
RESOLVE:

I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito, não 
foram interpostos recursos.

II - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do município de Vista Serrana – PB, 
para o mandato de 10/01/2024 a 09/01/2027, conforme relação abaixo:

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 
01/10/2023.

I - Total de eleitores: 1.197

II - Total de votos válidos: 1.178

III - Total de votos em branco: 02

IV - Total de votos nulos: 17

Art. 2º: Total de votos por candidato:

Nome do candidato N° de votos Classificação
João Paulo do Acari 194 1°
Galega de Cibibiu 171 2°
Dandão 149 3°
Michelly de Socorro de Tontoi 138 4°
Karina de Tal 137 5°
Piquena de Nego Boba 117 6°

Alinne de Nildo 109 7°

Fabinho de Lovado 107 8°

Daniella de Jucilene 56 9°

Damião de Nancy 00 10°
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Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por 
ordem de votação:

I- JOÃO PAULO DO ACARI

II- GALEGA DE CIBIBIU

III- DANDÃO

IV- MICHELLY DE SOCORRO DE TONTOI

V- KARINA DE TAL

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de 
votação:

I- PIQUENA DE NEGO BOBA

II- ALINNE DE NILDO

III- FABINHO DE LOVADO

IV- DANIELLA DE JUCILENE

V- DAMIÃO DE NANCY

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar - 
titulares e suplentes, dar-se-á no dia 10 de Janeiro de 2024, às 09 
horas, na Câmara Municipal de Vista Serrana – PB.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Vista Serrana –PB, 24 de outubro de 2023.

 
Leonária Silva dos Santos

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 


